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ATA DA 577ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN AP – ANO 2025

Aos sete e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos,  

na sala de plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado na AV. Duque 

de Caxias, 1308 Central, Macapá AP, reuniram-se de forma presencial, os Conselheiros do 

órgão, estando. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 07/04 - PERÍODO DA MANHÃ os 

seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco 

de Araújo – Secretário. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos 

Suplente.  Dr.ª  Cintia  do Socorro Matos Pantoja Suplente.  Dr.ª  Marcimone da Silva Sales 

Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular.. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes 

Suplente. AUSENTE NO PRIMEIRO DIA - 07/04 - PERÍODO DA MANHÃ os Seguintes 

Conselheiros: Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente (com justificativa), Dr.ª Jussara 

Cristiane  Santana  Cordeiro  –  Tesoureira  (com  justificativa).  EXPEDIENTE:  ITEM  1. 

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 

07/04 – PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa - 

Presidente.  Dr.º  Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário.  Dr.ª  Doriane Nunes dos 

Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Marcimone da Silva 

Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – 

Titular. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente.  AUSENTE NO PRIMEIRO 

DIA - 07/04 - PERÍODO DA TARDE os Seguintes Conselheiros:  Dr.ª Josiany Ferreira 

Sousa – Titular (com justificativa). Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira (com 

justificativa). ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. Efetivado a Dr.ª 

Marcimone da Silva Sales Suplente, pela ausência do titular. Dr.º Aurélio Carlos Silva da 

Silva  Suplente,  pela  ausência  do  titular.  PRESENTES NO SEGUNDO DIA –  08/04  – 

PERÍODO  DA  MANHÃ  os  seguintes  Conselheiros:  Dr.º  Donato  Farias  da  Costa  -

Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – 

Titular.  Dr.ª  Doriane  Nunes  dos  Santos  Suplente.  Dr.ª  Cíntia  do  Socorro  Matos  Pantoja 

Suplente.  Dr.ª  Marcimone  da  Silva  Sales  Suplente.  Dr.º  Aurélio  Carlos  Silva  da  Silva 

Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes 

Suplente. AUSENTE NO SEGUNDO DIA - 08/04 - PERÍODO DA MANHÃ os Seguintes 

Conselheiros: Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira (com justificativa). ITEM 
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1.  VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente.  Efetivado  o  Dr.º  Aurélio  Carlos 

Silva da Silva Suplente,  pela ausência do titular.   PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 

08/04 – PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros:  Dr.º Donato Farias da Costa -

Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – 

Titular.  Dr.ª  Doriane  Nunes  dos  Santos  Suplente.  Dr.ª  Cintia  do  Socorro  Matos  Pantoja 

Suplente.  Dr.ª  Marcimone  da  Silva  Sales  Suplente.  Dr.º  Aurélio  Carlos  Silva  da  Silva 

Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes 

Suplente. AUSENTE NO SEGUNDO DIA - 08/04 - PERÍODO DA TARDE os Seguintes 

Conselheiros: Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira (com justificativa). ITEM 

1.  VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente.  Efetivado  o  Dr.º  Aurélio  Carlos 

Silva  da  Silva  Suplente,  pela  ausência  do  titular. ITEM  2.  COMUNICADO  DO 

PRESIDENTE:  Presidente reforça,  acerca da visita Técnica do Presidente do Cofen Dr.º 

Manoel Carlos Neri  da Silva;  Sr.º  Magno José Guedes Barreto -  Chefe de Gabinete;  Sr.º 

Robson Souza de Oliveira  – Assessor  da Presidência  do Cofen,  e  informa ainda sobre o 

andamento da Semana de Enfermagem de 2025 do Coren AP, aconteceu reunião no dia 1 de  

abril de 2025  junto aos representantes das Instituições de Ensino e Saúde do Estado, para 

tratativas  da  participação  do  Conselho  Regional  de  Enfermagem  do  Amapá,  nas 

programações  internas  de  cada  instituição  durante  a  Semana  de  Enfermagem.   ITEM 3. 

COMUNICADO DOS CONSELHEIROS: Sem informe. ITEM 4.  APROVAÇÃO DA 

ATA DA ANTERIOR. O presidente faz a leitura DA ATA DA 576º ROP, sem discussão. 

Aprovada por unanimidade. Logo após, o Presidente iniciou a ROP e os pontos de pauta da 

reunião que foram discutidos individualmente. ITEM 5. P2025000259 – Oficio Circular nº 

59/2025/COFEN – Solicitação de dados no envio de oficio ao Cofen para emissão de 

documentos. Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão: Conselheiros junto ao presidente tomam ciência sobre a demanda solicitada pelo 

COFEN,  conversam  da  importância  de  uniformizar  os  documentos,  fazendo  as  devidas 

citações a conselheiros, colaboradores ou empregados públicos, contendo informações mais 

precisas e claras com nome completo, cargo ou função e numero de inscrição no Coren se,  

profissional de enfermagem, medidas que auxiliará na emissão de Oficio, portarias, decisões e 

outros documentos de forma mais célere, diminuindo a possibilidade de ocorrer à emissão de 

expedientes  com  dados  incorretos. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, e a Secretaria/ Protocolos para conhecimento, e 
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posteriormente  ao  arquivamento  no  setor. ITEM 6.  P2025000253  –  Oficio  Circular  nº 

60/2025/COFEN – Envio de coletes para os Enfermeiros Fiscais Operacionais. Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: Presidente junto à 

plenária  toma  conhecimento  sobre  o  documento  e  deliberação  do  Cofen,  acerca  do 

comunicado de encaminhamento de coletes por fiscal operacional/coordenação para uso na 

fiscalização. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 

Ao GAB, Secretaria/Protocolo envia copia ao DGEP e DFEP, em seguida arquiva. ITEM 7. 

P2025000254– Oficio  Circular  nº  63/2025/COFEN – Encaminhamento de  parecer  nº 

2/2025/Câmara  Técnicas  de  Enfermagem.  Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente, junto à plenária toma conhecimento 

acerca do parecer nº 2/2025/câmaras Técnicas de Enfermagem do Cofen, trata-se da análise 

realizada pela câmara técnica de Empreendedorismo e Gestão de Negócios em Enfermagem, 

sobre  o  tema:  “Uso  do  Aparelho  de  Biorressonância  por  Enfermeiros”. Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  enviar  copia  a 

SESA, SEMSA, DGEP, DFEP, DRC, OUVIDORIA para conhecimento, e a ASCOME para 

ampla  divulgação,  após  envio  arquivar. ITEM  8.  P2025000284  –  Oficio  Circular  nº 

65/2025/COFEN  –  Encaminhamento  de  parecer  nº  4/2025/  Câmara  Técnicas  de 

Enfermagem. Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão:  Presidente,  junto  à  plenária  toma  conhecimento  acerca  do  parecer  nº 

4/2025/Câmaras Técnicas de Enfermagem do Cofen, trata-se da análise realizada pela Câmara 

Técnica de Legislação e Normas de Enfermagem (CTLNENF/Cofen) sobre a Competência do 

Enfermeiro  na  Prática  de  Liberação  Miofaseal  com  Agulhamento  a  Seco. Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  enviar  copia  a 

SESA, SEMSA, DGEP, DFEP, DRC, OUVIDORIA para conhecimento, e a ASCOME para 

ampla  divulgação,  após  envio  arquivar. ITEM  9.  P2025000283  –  Oficio  Circular  nº 

66/2025/COFEN  –  Encaminhamento  de  parecer  nº  3/2025/  Câmara  Técnicas  de 

Enfermagem. Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa sobre o parecer nº 3/2025, que trata da 

análise realizada pela câmara Técnica de Enfermagem em Atenção Primária á saúde, sobre o 

uso de equipamentos de Proteção Individual (EPIs), durante o atendimento de recém-nascidos 

em  sala  de  vacinação.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, enviar copia a SESA, SEMSA, DGEP, DFEP, DRC, OUVIDORIA 
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para conhecimento, e a ASCOME para ampla divulgação, após envio arquivar. ITEM 10. 

P2025000310 - Oficio Circular nº 67/2025/COFEN – Informe atualização do Calendário 

de Atividade de 2025 do Cofen. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 

plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  toma  conhecimento  das 

atualizações  no  calendário  de  atividades  de  2025 do Cofen.  Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  enviar 

copia para conhecimento aos Conselheiros e a ASCOME, para reorganização no calendário de 

atividade do Coren AP, após envio arquiva. ITEM 11. P2025000312 - Oficio Circular nº 

69/2025/COFEN  –  Encaminhamento  de  parecer  nº028/2024/COFEN. Presidente  faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos 

conselheiros  conversa  sobre  o  parecer  nº  28/2025,  que  trata  da  análise  do  pedido  de 

reconsideração sobre  a  exigência  de  código autenticador  do SISTEC para  certificados  de 

especialização técnica de nível médio, emitidos pelo Centro de Treinamento em saúde de 

Goiás  (CTS-GO),  conforme  manifestação  protocolada  no  COFEN,  versa,  ainda,  sobre  a 

avaliação das resoluções pertinentes e da normativa do MEC, considerando o impacto para a 

instituição e  seus  alunos.  Em votação: Aprovado por  unanimidade os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, enviar copia ao DGEP, DRC, OUVIDORIA para conhecimento, após 

envio arquivar. ITEM 12. P2025000314 - Oficio Circular nº 71/2025/COFEN – Escopo do 

Relatório  Trimestral  de  Fiscalização  –  Ano  base:  2025. Presidente  faz  leitura  do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

toma conhecimento acerca do documento, que trata do informe as modificações que visam 

aprimorar  a  sistematização  das  informações  e  alinhar  o  relatório  aos  instrumentos  de 

supervisão e controle definidos pelo Conselho federal de Enfermagem, em atenção ao oficio 

circular nº 71/2025/Cofen – P2025000363, que informa a retificação no Escopo do Relatório 

Trimestral de Fiscalização – Ano base: 2025.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, enviar copia aos DGEP e 

DFEP,  após  envio  arquiva. ITEM  13.  P2025000221  –  Memorando  nº 

05/2025/DRC/COREN AP –  Acerca  do  horário  de  funcionamento  do  atendimento  a 

Regional Coren AP e P2025000234 – DCF por se tratar do mesmo assunto. Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos 

conselheiros realiza análise do documento,  acerca da solicitação de revisão de horário de 

funcionamento de atendimento ao público e expediente da Regional Coren AP, considerando 
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o parecer jurídico nº 15/2025 – Procuradoria Geral e parecer nº 007/2025 – Controladoria 

Geral,  apresentaram  suas  recomendações  em  conformidade  para  o  novo  horário  de 

funcionamento acerca do atendimento na SEDE do COREN AP, com a alteração do horário 

de atendimento ao público externo e as modificações na jornada de trabalho dos funcionários 

do Regional, após analise pela plenária sobre o mesmo conclui-se que apesar de ser viável 

conforme parecer jurídico e da Controladoria, os parecer não contempla os questionamentos 

da plenária, sendo deliberado para emissão de novo parecer jurídico e da controladoria geral 

do Coren AP, com mais fundamentação e esclarecimento acerca do pedido, em atenção aos 

impactos trabalhistas que podem ser gerados ao regimento interno que por sua vez já foi 

alterado. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar a Procuradora Geral, ao 

Controlador Geral, retorna ao gabinete para incluir na 578ª Reunião Ordinária de Plenário do 

Coren AP do mês de maio, para analise e deliberação. ITEM 14. P2025000292 – Solicitação 

de  Inclusão  da  divisão  de  Cobrança  em  Viagem  a  Oiapoque  e  Laranjal  do  Jari. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente  junto  aos  conselheiros  conversa  acerca  do  p2025000293,  onde  se  trata  da 

solicitação de Inclusão da Divisão de Cobrança em Viagem a Oiapoque e Laranjal do Jari,  

deslocamento  importante  junto  ao  desenvolver  o  projeto  Coren  Mais  Perto  de  Você, 

permitindo  a  negociação  de  débitos  in  loco,  emissão  dos  boletos,  otimizando  assim  os 

recursos e reduzindo os custos operacionais da viagem, sendo homologado pela plenária as 

deliberações pela presidência em autorização da emissão de portaria de concessão de diária 

em nome do Sr.º Júlio Vander Pereira da Costa, responsável pela Divisão de Cobranças e 

Dívidas Ativas. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação. 

Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DCF, para conhecimento, continuação dos 

trâmites  legais  e  arquivamento  no  setor. ITEM  15.   P2025000004  –  Solicitação  de 

Ressarcimento referente à anuidade de 2025. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: Presidente  junto  aos  conselheiros  realizam  a 

homologação de autorização ao ressarcimento de anuidade de 2025 no valor R$ 21.02, a Sr.ª 

T. M. considerando que a profissional quitou a anuidade no valor de R$ 210,20 por meio do 

boleto nº 2013102 (SIGEN) sendo aplicado 10% de desconto no valor de R$ 189,18, em 

atenção a decisão Coren AP nº 309/2024, havia direito a 20% de desconto para pagamentos 

realizados em janeiro de 2025. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao 

DCF para continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 16.  P2025000191 
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– Memorando nº 024/DFEP/DGEP/ COREN AP - Solicitação de adequação da Jornada 

de trabalho da DFEP. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 

Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do documento, com copia 

do edital em anexo e parecer nº jurídico nº 60/2018, considerando a necessidade de maiores 

informações sobre o assunto, para melhor entendimento e embasamento legal na deliberação 

da plenária, sendo solicitado para anexar o extrato do ponto eletrônico de entrada e saída dos 

profissionais  da  divisão  de  fiscalização,  em  atenção  aos  três  últimos  meses  recentes  de 

trabalho  de  2025.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo,  encaminhar ao DAA para conhecimento e 

providência, retorna ao gabinete para incluir na 578ª Reunião Ordinária de Plenário do Coren 

AP do mês de maio, para analise e deliberação.  ITEM 17.  P2025000281 – Memorando nº 

006/2025 – Controladoria Geral Coren AP – Solicitação de Sindicância. Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente faz leitura do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

conversa  acerca  do  documento,  considerando  o  memorando  nº  006/2025-  da  Chefia  da 

Controladoria Geral onde foi detectado pela atual Controladoria Geral do Coren AP, uma 

alteração do ANEXO I da decisão Coren AP nº 106/2022, conforme busca nos e-mail enviado 

ao Cofen, sendo encontrado apenas o pedido por meio de oficio solicitando a homologação da 

decisão Coren AP no dia 02/09/2022, entretanto não foi constado que o ANEXO I da referida 

decisão teve suas alterações enviadas ao COFEN, sendo identificado que após homologação 

da decisão supracitada,  houve alteração dos valores de diárias do Anexo I,  sem a devida 

ratificação pelo COFEN, conforme os emissão de portaria em designação no nome da Dr.ª  

Camila Cristina Madureira dos Santos; Sr.ª Mikaelle do Nascimento; Sr.ª Valeria Salomão 

Fernandes, visando à instauração de sindicância com a finalidade de apurar possíveis indícios 

de má utilização, desvio ou prejuízo aos recursos públicos, por erro, fraude ou negligência,  

com  o  objetivo  de  verificar  a  veracidade  dos  fatos,  identificar  eventuais  responsáveis, 

quantificar o dano causado e ao final, devolver os autos para as deliberações cabíveis, como o 

ressarcimento  ao  erário,  a  instauração  de  processo  disciplinar  ou  o  encaminhamento  ao 

COFEN  para  as  providências  que  entender  pertinentes.   Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, abri PAD, 

e emissão de portaria da sindicância, encaminhar ao grupo de sindicância para conhecimento 

e manifestação em continuação dos trâmites legais. ITEM 18.  P2025000300 – Memorando 
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nº 008/2025 – Controladoria Geral Coren AP – Solicitação de aprovação de Minuta de 

decisão em conjunto com o anexo do manual de emissão de Passagens. Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos 

conselheiros conversa acerca da Solicitação de aprovação da Minuta de decisão em conjunto 

com o  anexo  do  manual  de  emissão  de  passagens  no  âmbito  do  Conselho  Regional  de 

Enfermagem do Amapá, considerando a necessidade de utilização do Sistema de Controle de 

Diária e Passagens – SCDP. Este sistema visa aprimorar o fluxo já estabelecido pelo sistema 

Cofen  adaptado  para  o  Regional  Coren  AP,  com  objetivo  de  otimizar  as  demandas  as 

demandas do Coren AP, sendo aprovado pela plenária o manual de emissão de passagens 

Aéreas e Terrestre, no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, e dá outras  

providências, em atenção que deve acrescentado na Minuta da decisão  no considerando que o 

exercício de mandato de Conselheiro Estadual e Federal possui natureza honorífica, conforme 

os  art.  9º  e  14  da  Lei  nº  5.905/73. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  a 

Controladoria  Geral  para  correção,  ao  gabinete  para  continuação  dos  trâmites  legais,  

encaminhar ao Controlador Geral para arquivamento no setor.  ITEM 19.   P2025000291 – 

Memorando nº 008/2025/DRC/Coren AP – relatório de Atividade Trimestral referente 

aos  meses  de  janeiro,  fevereiro  e  março  de  2025  do  DRC. Presidente  faz  leitura  do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

toma conhecimento do relatório de atividades trimestral da divisão de registro e cadastro no 1º 

trimestre.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DGEP e DRC arquivamento no setor. ITEM 20. 

P2025000293 –  Memorando nº  009/2025/DRC/Coren AP –  Relação de  Especialidade 

Registrada do Conselho. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 

Em  discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  toma  conhecimento  da  relação  das 

especialidades registradas no Conselho,  delibera pela plenária  para organizar  a  tabelas de 

acordo  com  as  especializações.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DGEP, para 

conhecimento e DRC para organizar a tabela, enviar copia para os conselheiros, ao protocolo 

e arquiva no setor.  ITEM 21.   P2025000301 – Memorando nº 32/DFEP/DGEP/COREN 

AP – Cronograma mês de maio de 2025 da DFEP. Presidente faz leitura do documento 

para  conhecimento  da  plenária.  Em discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  realiza 

analise do cronograma mês de maio de 2025 da fiscalização, sendo aprovado e consignado 
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para emissão de portaria mensal em nome dos fiscais e as duas conselheiras que realizam 

acompanhamento junto à fiscalização, e portaria de concessão de diárias a fiscal Ana Claro 

Cavalcante  Melo  e  Conselheira  Sr.ª  Maria  Leia  de  Araújo  Moraes  Nunes,  proceder  à 

fiscalização  reativa  no  município  de  Cutias  do  Araguari.  Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  para 

emissão  de  portarias,  informa  ao  ficais,  encaminhar  ao  DGEP,  para  conhecimento, 

posteriormente ao DFEP, para continuação dos trâmites legais e para arquivamento no setor. 

ITEM 22.   Memorando nº  003/2025  –  DPE/Coren AP –  Relação  de  processos  ético 

referente  aos  documentos  classificados  e  desclassificados  (LAI)  do mês  de  março de 

2025. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: 

Presidente junto aos conselheiros realiza analisa das Relações de Processos Ético referente 

aos  documentos  classificados  e  desclassificados,  tomam  conhecimento,  homologando  a 

publicação na LAI, sendo aprovado pela plenária, em atenção para que seja publicado a LAI 

após aprovação em plenária. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DGEP, para conhecimento, ao 

DPE arquivamento no setor. ITEM 23.  P20250000299 – DCC –Memorando nº 012/2025 – 

Solicitação de convênio com a empresa Anhanguera educacional. Presidente faz leitura do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza 

analise P2025000299 trata-se da solicitação de convênio com a instituição com ofertas de 

benefícios, deliberado para Procuradoria Geral e Controladoria Geral para emissão de parecer, 

se favorável, segue para continuação dos tramites legais ao DCC, aprovado pela plenária, caso 

não seja favorável retorna a presidência para nova deliberação.  Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo, 

encaminhar a Procuradora Geral, Controlador Geral para emissão de parecer, ao DCC para 

continuação dos trâmites legais. ITEM 24. PAD nº 2025000161; PAD nº 2025000180; PAD 

nº  2025000154;  PAD  nº  2025000210  –  aprova  em  Ad  Referendum  de  Plenário  os 

requerimento de Inscrição Remida dos PADs, profissionais cumpri com os requisitos 

previsto  em  lei  acerca  da  solicitação,  para  homologação  de  decisão  em  plenária. 

Presidente  faz  leitura  dos  documentos  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária realiza analise dos PADs, considerando o despacho da Chefia do 

DGEP os profissionais cumpre os requisitos para a inscrição remida contabilizados 30 anos de 

contribuição  no  sistema  Cofen/Corens.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 
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encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a  Secretaria/Protocolo,  oficializar  o  requerente 

acerca da decisão, ao DGEP e DRC para continuação do tramites legais. TEM 25.  PAD nº 

2025000186; PAD nº 2025000128; PAD nº 2025000187 – aprova em Ad Referendum de 

Plenário  o  requerimento  de  Renovação  de  Suspensão  de  Inscrição  do  Profissional, 

cumprindo com o requisito previsto em lei acerca da solicitação, para homologação de 

decisão em plenária. Presidente faz leitura dos documentos para conhecimento da plenária. 

Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise dos PADs, considerando o despacho 

da Chefia do DGEP os profissionais cumpre os requisitos para a Renovação de Suspensão de 

Inscrição.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, a Secretaria/Protocolo, oficializar o requerente acerca da decisão, ao DGEP e DRC para 

continuação do tramites legais.  ITEM 26.  PAD nº 2023000487 – Fiscalização – Tribunal 

Regional  Eleitoral  -  TRE.: Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da 

plenária.  Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise do PAD nº 2023000487, 

trata-se da Fiscalização no Tribunal Regional Eleitoral- TRE, considerando o despacho da 

Procuradora Geral do Coren AP, onde informa que as irregularidades foram sandas, uma vez 

que o servidor que atuava como auxiliar de enfermagem foi aposentado, não existindo mais a 

atividade de enfermagem no TER, sendo deliberado pela plenária para arquivamento.  Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo,  encaminhar  a  procuradora  geral  para  emissão  de  decisão  de 

arquivamento,  DGEP para  conhecimento  ao  DFEP emissão  de  termo de  arquivamento  e 

arquiva no setor.  ITEM 27.  VII Fórum dos Responsáveis Técnicos de Enfermagem do 

Coren  AP.  Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão: Presidente junto à plenária realiza analise dos PAD nº 2025000163, em atenção à 

solicitação registrada no extrato da ata da 576ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren AP, já 

com o reajuste na descrição da planilha orçamentaria, sendo deliberado pela plenária para 

nova alteração no anexo IV – planilha orçamentaria, a retirada do item 5 – Serviços de Petit  

Four, após reajuste encaminhar ao gabinete para nova analise, podendo ser aprovado em Ad 

Referendum  de  Plenário,  sendo  sugerido  para  que  o  próximo  Fórum  dos  Responsáveis 

Técnico  de  Enfermagem seja  feito  o  Projeto  licitatório  amplo  que  envolva  várias  fases, 

seguindo o fluxograma de processo de licitação como fazer pesquisa a cerca da aquisição para 

elaboração do documento de formalização de demanda; realizar estudos técnicos preliminares 

análise de riscos; produção do termo de referência ou projeto básico; verificação da existência 
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de ata de registro de preço válida e vigente compatível com o objeto; cotação e mapa de  

preço; encaminhamento de memorando para presidência; análise; inclusão da dotação; atos da 

agente  de contratação de acordo com a modalidade;  minuta  do contrato;  análise  jurídica; 

diligências;  análise da fase interna; autorização da fase externa; fase externa; presidência; 

auditoria;  controladoria;  produção  do  contrato;  empenho;  finalização;  autorização  de 

arquivamento;  termo  de  arquivamento  e  arquivamento.  Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo encaminhar 

ao DGEP, para  conhecimento e  providências   junto ao DFEP,  retornar  ao gabinete,  para 

conhecimento  e  deliberação. ITEM  28.   PAD  nº  2018011161  –  Requerimento  de 

ressarcimento de anuidade da profissional M. S. F. S. Presidente faz leitura do documento 

para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza analise do 

PAD201811161, que trata do Ressarcimento á profissional falecida, inexistência de herdeiro 

habilitado  nos  autos,  considerando  o  parecer  jurídico  nº  17/2025,  sendo  deliberado  pelo 

arquivamento do processo administrativo de ressarcimento, mantendo-se o reconhecimento do 

crédito, porém condicionado á futura habilitação de herdeiro legal ou inventario. Conforme 

disposições do Código Civil.   Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo encaminhar a Procuradoria geral do Coren AP 

para  emissão de decisão de arquivamento,  ao DCF emissão de termo de arquivamento e 

arquiva no setor. ITEM 29.  P20250000287 – Relatório de Atividade da Procuradoria do 

Conselho  de  Enfermagem  do  Amapá. Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária  toma conhecimento 

sobre o relatório de atividade da procuradoria do Conselho de Enfermagem do Amapá. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 

secretaria/protocolo encaminhar a Procuradoria geral do Coren AP, e arquivamento no setor.  

ITEM 30. P20250000265 – Capacitação Regional de urgência e Emergência em APH - 

Amapá. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 

Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o cronograma de capacitação pelo NEPS 

do Coren AP. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 

Ao GAB, secretaria/protocolo encaminhar ao grupo do NEPS e arquivamento no setor. ITEM 

31. P2025000215 – Convite a VI Mostra Estadual de Saúde “Amapá Aqui tem SUS”. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o documento,  e parecer  jurídico nº 
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14/2025 e  parecer  da  Controladoria  Geral  nº  008/2025,  plenária  ciente. Deliberação: Ao 

GAB, secretaria/protocolo para arquivamento. ITEM 32. P2025000311 – Oficio Convite nº 

035/2025/Coren SP – Semana da Enfermagem. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária  toma conhecimento 

sobre  o  documento,  solicita  que  agradeça  o  convite,  informa  a  impossibilidade  de  está 

presente ao evento. Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo agradecer o convite, informa 

a impossibilidade de está presente ao evento, devido agenda do Coren AP e arquivamento. 

ITEM 33. P2025000256 – Oficio Circular nº 004/2025-AB/PRES. – Copia de Informativo 

do  Coren-CE. Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão: Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o documento. Deliberação: 

Ao  GAB,  secretaria/protocolo  encaminhar  copia  a  ASCOME  e  arquiva. ITEM  34. 

P2025000166 – Memorando nº 013/2025 – DAA/COREN AP – Solicitação de pedido de 

ausência no ambiente de trabalho em trabalho home-office, em decorrência do estado de 

gravidez da Sr.ª C.D.F.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 

Em discussão: Presidente junto à plenária toma conhecimento acerca da solicitação da Chefia 

do Departamento de Apoio Administrativo Sr.ª C. D. F. onde a mesma encontra-se gravida, 

comprovado  através  de  exame  BETA-HCG  positivo,  onde  solicita  a  desenvolver  sua 

atividades de trabalho em  home-office, por motivo de histórico de 2 (dois) aborto, e por se 

tratar de gravidez de risco, sendo relatada no memorando nº 013/2025/DAA/COREN AP, 

mais sem apresentação de laudo ou documentos que comprovem o estado de saúde, até o 

presente momento, comprovando apenas a gravidez através do exame, sendo indeferido a 

solicitação pela plenária,  considerando o parecer nº 16/2025 da Procuradoria Geral do Coren 

AP, para que a possível concessão do pedido da requerente, recomenda-se: apresentação de 

laudo médico indicando a necessidade de trabalho híbrido, conforme a alegação exposta no 

memorando nº 013/2025-DAA/COREN AP; A análise pelo setor competente, com emissão de 

manifestação sobre a compatibilidade das funções exercidas pela requerente e o regimento de 

trabalho híbrido; Monitoramento sobre o desempenho da requerente no regime híbrido, a fim 

de garantir seu bem-estar e a qualidade dos serviços prestados.  Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  enviar 

copia a Procuradoria Geral a Secretaria/protocolo, encaminhar ao DAA para conhecimento e 

arquivamento  no  setor.   ITEM 35.  PAD nº  2024000411  –  Proposta  Orçamentária  do 

Exercício de 2025 - Minuta Decisão_xx_2025_ 1ª Reformulação Orçamentária 2025 - 

Avenida Duque de Caxias, 1308 - CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3345-5450
WebSite:  www.  coren  -ap.gov.br   -  E-mail: protocolo@coren-ap.gov.br

319

320

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

333

334

335

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

349

350
31
32
33

http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/


Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

SEMANA DE ENFERMAGEM.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento 

da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  à  plenária  realiza  a  análise  do  PAD  nº 

2024000411, que trata da Proposta Orçamentária do Exercício de 2025 e Minuta de 

Decisão  em  referência  a  1ª  Reformulação  Orçamentária  2025  -  SEMANA  DE 

ENFERMAGEM, considerando o Geral, Parecer Chefia da Controladoria sobre a análise de 

conformidade da 1ª Reformulação Orçamentária, referente à abertura de créditos adicionais e 

ao descontingenciamento do orçamento do PAD 2024000411  e o valor do orçamento para o 

corrente  exercício  de  R$ 5.869.667,86 (Cinco milhões,  oitocentos  e  sessenta  e  nove mil, 

seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), o recurso oriundo do Cofen com o 

intuito de custear a realização da Semana de Enfermagem 2025 no valor de R$ 296.459,66 

(Duzentos  e  noventa  e  seis  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  seis  

centavos),  conforme  orçamento  previsto  no  projeto  elaborado  por  meio  do  Processo  nº 

2024000492 – COREN-AP,  havendo a  necessidade de adequar o orçamento para o corrente 

exercício as novas políticas da administração, suplementando algumas dotações orçamentárias 

para dar suporte das despesas que serão ordenadas, considerando a ATA da 577ª Reunião 

Ordinária de Plenária do COREN-AP realizada nos dias 07 e 08/04/2025, na qual aprovou a 

abertura  de  Créditos  Adicionais  Suplementares  e  Especiais  e  Autorizar  o 

descontingenciamento da Reserva de Contingência do Orçamento conforme dispostos nos 

artigos 40 a 46, da Lei nº 4.320/64, sendo deliberado pela plenária a aprovação a alteração a  

decisão Coren AP nº 0388 de 19 de dezembro de 2024, aprova a minuta da decisão, gerando a  

decisão nº 0152/2025, que dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e 

especiais, no valor de R$ 36.459,66 (Trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e  

sessenta e seis centavos), destinados à suplementação da rubrica 6.2.1.1.1.07.01.01.001.003 – 

Programa  de  Eventos  Especiais,  visando  ao  custeio  das  ações  relativas  à  Semana  de 

Enfermagem  2025.  Ressalta-se  que  o  crédito  ora  suplementado  é  indispensável  para  a 

adequada alocação dos recursos, considerando a destinação do montante de R$ 296.459,66 a 

ser repassado pelo COFEN, o descontingenciamento do orçamento no valor de R$ 260.000,00 

(duzentos e sessenta mil reais), provenientes da Reserva de Contingência, considerando que 

os recursos são indispensáveis para a cobertura das despesas previstas, o valor do orçamento 

para o corrente exercício em face das alterações ora aprovadas,  será modificado para R$ 

5.906.127,52 (Cinco milhões, novecentos e seis mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e  

dois  centavos),  para  oficializar  ao Cofen para  apreciação e  homologação da  mesma. Em 
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Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo  oficializar  ao  Cofen  para  apreciação  e  homologação  de  decisão  se 

aprovado, encaminhar a Controladoria para conhecimento e acompanhamento na continuação 

dos trâmites legais.  Deu-se por encerrada a reunião às 18h00min, do dia 08 de abril de dois 

mil e vinte e cinco. EU,  Dr. Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren AP nº 161.667-

ENF. (________________), secretariei esta Reunião de Diretoria, lavrei a presente ata, que 

vai assinada por mim e os demais Conselheiros.

Dr.º Donato Farias Costa – COREN - AP Nº 132.300-ENF – Presidente - Titular;

Dr.º Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren – AP Nº 161.667 – ENF – Secretário - Titular;

Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – COREN/AP Nº 79460 - ENF – Conselheira Titular;

Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – COREN/AP Nº 697536-TE – Tesoureiro - Titular;

Sr.ª Rosiclea Ramos Neves - COREN/AP Nº 627.022-TE - Conselheira Titular 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos – COREN/AP Nº 133291-ENF – Conselheira Suplente;

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja – COREN/AP Nº 202412-ENF - Conselheira Suplente;

Dr.ª Marcimone da Silva Sales – COREN/AP Nº 111649-ENF - Conselheira Suplente;

Sr.º Aurélio Carlos Silva da Silva – COREN/AP Nº 485454-TE – Conselheiro Suplente;

Sr.ª  Maria  Leia  de  Araújo  Moraes  Nunes  –  COREN/AP Nº  000.227.148-AUX.  ENF.  – 

Conselheira; Suplente.                                        
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